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VOTO 

 
Cuidam os autos de tomada de contas especial instaurada pelo então Ministério da Cultura 

em desfavor da entidade Centro de Produção Cultural Catibrum Teatro de Bonecos (04.252.265/0001-
38) e do seu então presidente Sr. Aloisio Silva Júnior (647.332.036-91), em face da omissão no dever 
de prestar contas dos recursos destinados ao Projeto “Festival Internacional de Teatro de Bonecos”, 
aprovado e autorizado pela Portaria-MinC 549/2015. 
2. Essa portaria também autorizou a captação do valor de apoio, no montante total de 
R$ 673.950,00, no período de 22/9/2015 a 31/12/2015, posteriormente ampliado para 1/1/2016 a 
31/3/2016, com prazo para prestação de contas até 30/4/2016. 
3. A proponente captou 59,70% do total dos recursos autorizados, conforme atestam os 
recibos e documentos bancários juntados aos autos à peça 39, no total de R$ 402.400,00, com registro 
de devolução de R$ 37,31 (vide peça 16). O gestor deixou de apresentar a respectiva prestação de 
contas, na época oportuna. 
4. No âmbito deste Tribunal foram chamados a responder pela não comprovação da regular 
aplicação dos recursos em questão, o Centro de Produção Cultural Catibrum Teatro de Bonecos e o 
Sr. Aloísio Silva Júnior. Esses responsáveis também foram chamados em audiência em virtude da 
omissão no dever de prestar contas 
5. Assinalo que a Sra. Adriana Maria Focas Meirelles, então diretora administrativa e 
financeira do centro cultural, embora arrolada durante a fase interna da TCE, não foi citada por este 
TCU, em virtude do mesmo entendimento trazido pelo Acórdão 8.865/2019-TCU-1ª Câmara, por mim 
relatado, de que não há razão para responsabilizar por tal conduta administradores que não possuem 
atividade gerencial. . 
6. Promovidas as comunicações processuais e instados a apresentar alegações de 
defesa/razões de justificativa (peças 63 e 62), os responsáveis quedaram-se inertes, restando 
caracterizadas suas revelias, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992. 
7. De início, aplico aos responsáveis os efeitos da revelia previstos no art. 12, § 3º, da 
Lei 8.443/1992.  
8. O silêncio do responsável, no âmbito deste Tribunal, não gera a presunção de veracidade 
dos fatos a ele imputados, devendo sua conduta irregular estar caracterizada para que haja a sua 
condenação. 
9. Nesse passo, adoto como razões de decidir as conclusões da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas (MPTCU), transcritas no relatório que antecede esse voto, consoante 
detalho a seguir. 
10. No caso vertente, não foram juntados aos autos os documentos que poderiam comprovar a 
regular aplicação dos recursos em questão, haja vista a omissão no dever de prestar contas. 
11. Justifica-se, assim, acompanhar a proposta da unidade pela irregularidade das contas dos 
responsáveis, a condenação à restituição do valor por eles geridos, cuja aplicação não restou 
comprovada, bem assim a aplicação de multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992.  
12. O MPTCU concorda com a SecexTCE e apenas ressalta que não há necessidade de excluir 
a ex-diretora do rol de responsáveis porquanto esta sequer foi citada pelo TCU. Acolho essa sugestão 
já que o nome da Sra. Adriana de fato não aparece como parte nos autos.   
13. Recai ainda sobre o Sr. Aloísio Silva Júnior, na qualidade de presidente da entidade, a 
obrigação de demonstrar que os recursos federais recebidos foram utilizados na finalidade prevista. Ao 
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não cumprir com a obrigação de prestar contas, o gestor ignorou dever constitucional contido no 
parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, o que o sujeitaria ao pagamento da multa instituída 
pelo art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992. 
14. Com relação à aplicação de multa ao responsável, reconheço que existe relação de 
subordinação entre as condutas de “não comprovação da aplicação dos recursos” e de “omissão no 
dever de prestar contas”, sendo a primeira consequência da segunda, o que enseja, na verificação das 
duas irregularidades, a aplicação da multa do art. 57 da Lei 8.443/1992, com o afastamento da multa 
do art. 58, inciso I, da mesma lei, em atenção ao princípio da absorção, sem prejuízo da adequação da 
dosimetria respectiva. 
15. Não está caracterizada nos autos a prescrição da pretensão punitiva deste Tribunal, motivo 
pelo qual proponho a aplicação de multa aos responsáveis, com fundamento no disposto no art. 57 da 
Lei 8.443/1992, proporcional ao montante do débito apurado. De fato, os recursos foram geridos até o 
início de 2016, a data para a apresentação da prestação de contas encerrou-se em 30/4/2016 e o ato que 
determinou a citação foi expedido em 8/2/2019 (peça 58), antes, portanto, do interregno de dez anos 
previsto no art. 205 do Código Civil, utilizado subsidiariamente por este Tribunal, conforme 
Acórdão 1.441/2016-TCU-Plenário. 

Dessa forma, diante da inexistência nos autos de documentos que atestem a boa e regular 
aplicação da integralidade dos recursos públicos tratados nestes autos, VOTO para que seja adotada a 
minuta de acórdão que trago à consideração deste colegiado. 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 9 de junho de 2020. 
 
 
 
 

Ministro VITAL DO RÊGO  
Relator 
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